
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR DR. ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica à Secretaria de Mobilidade e Serviços Urbanos 
que realize vistoria técnica na Rua Jorge Assad, nas 
proximidades da CESAN SES-Anchieta EEEB-19 
Jorge Assad, localizada no bairro Nova Jerusalém, e 
que sejam tomadas as devidas providências para 
solucionar o problema identificado no local. 

O vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 
Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, SR. ROBSON LORENCINE 
CECCON, que realize vistoria técnica na Rua Jorge Assad, nas proximidades da CESAN 
SES-Anchieta EEEB-19 Jorge Assad, localizada no bairro Nova Jerusalém, e que sejam 
tomadas as devidas providências para solucionar o problema identificado no local. 

A presente indicação se justifica em razão de constantes alagamentos ocasionados pelas 
chuvas, situação que tem dificultado significativamente a circulação de pedestres e 
causado transtornos aos moradores e demais pessoas que transitam pela região. Dessa 
forma, torna-se necessária uma avaliação técnica para identificar as causas do problema 
e implementar as medidas adequadas para sua resolução. 

Diante do exposto, solicita-se atenção do órgão competente para que seja realizada a 
vistoria e adotadas as providências necessárias visando melhorar as condições de 
mobilidade e segurança no local. 

 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos,12 de março de 2026. 

 

 

 

 

                                                                  DR. ADISON QUINTEIO  

                                                                            VEREADOR    
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